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^ AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA
CÃMARA MUNICIPAL DE ÁLvAREs MAGHADo

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de
Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no 14.'133/2o2j, torna público que realizará a
contratação Direta, por meio de dispensa de ricitação, para a prestação dos seguintes serviços:

objeto: serviço de eraboraçáo de projeto de combate contra incêndio, segundo normas
vigentes, com desenhos dâs prantas arquitetônicas e as adequações necessárias, para
obtenÇáo do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao previsto no
Decreto Estaduar no 63.91 í /2o r g e as rnstruçôes Técnicas no 01t2o1gdo corpo de Bombeiros
do Estado de são pauro - Reguramento de segurança contra incêndio das edificaçóes e áreas
de risco do Estado de são pauro. Descrição compreta do objeto no Anexo r da poilâria r3t2o24
- Termo de Referência,

14'13312021, que autoriza a dispensa de ricitação para contrataçô", 
"rjo 

,"iàrãtejãoentrodos limites estabelecidos para essa modalidade.

valor: o valor grobar máximoestimado para o presente procedimento de dispensa de ricitaçãoe de R$ 26.571.40 (vinte e seis mir e quinnentoi e seiàn[r'" ,,n reais e quarentâ cenravos).

Prazo: o prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. a pârtir da assinatura docontrato, prorrogável conforme artigo 1í1 oa tei Áffi2,t.
Fornecedor: [Nome da pessoa Física ou Jurídica Contratada]

conforme a Lei no 14.133t2o21,,os fornecedores que forneceram orçamentos na fase deplanejamento poderão participar da contrataçào, oei-JJ qi," 
" .r" proposta finar seja a maisvantajosa para a Administração pública.

q (18) 3273-1331r.26

O Edital na íntegrâ e seus anexos relacionados ao processo de contrata ção podem seracessados no endereço
s:ll l.alv resm chado s br/d dm/3í 0/do me CESS oadm

eletrônico
n oupresencialmente na Secretaria da Câmaã Municipal, localizadã na Rua Monsenhor Nakamura783, Álvares MachadoiSP, de segunda a sexta-feira, das 9h às 13h.

outras informações podem ser obtidas através do e-mair compras@arvaresmachado.sp.reg.br
ou pelo teleÍone (18) 3273-1331. rãmal 26.

Esle aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalizaçáo do contrato, conformedetermina o Art. 75, inctso il, da iei Fêoerat n" ta.iiáíZoh.

Álvares Machad o, 27 de maio de 2025.

J
Presidênte da Câm lde Álvares Machado/Sp

DIGA Ão Às DRoGAs T À PEDofILIÂ, DEÍ{uÍ{ctE! q 197 e 190 - Plantões 24h. Á dênúncia pode seÍ ânônima
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A câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 7g3,
centro, na cidade de Árvares Machado (sp), cEp: 19160-049, por meio o" "", ó"prrt"r"nto
Administrativo, torna púbrico qye rêarlzara óisoensa de Licitacão, com criterio J" iJgãr"ntode Inenor oreco. na hipótese do art. 75, in"Gã t,lãtããÀ da Lei Feoerar no 1+. t 3s, ie t o oe
a.bril de 2021, eventuais regurâmentos expedidos por esta câmara Municipar o" r".p""ii* t_"i,demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus eventuaisanexos, consoante os critérios e exigências estaberecidas a seguir, nos seguintes termos:

q (18) 3273-1331r.26

ANEXO V
Portaria no 1312024

EDITAL DE AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

DAS DtsPostçÕEs PRELTMTNARES
1.1. Este instrumento está dis ponível para consulta na sede desta Câmara Municipal,situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Álvares Machado (SP) e nainternet, no site oficiel https //www.alvaresmachado.sp. leS.br/, no Portal da Transparênciahttps://alvaresmachado. govbr cloud/pronimtb _cm/ e no PNCp
1.2. Os trabalhos seráo conduzidos pelo (a) servidor (a) Jéssica Monteiro Barbosadesi nado e A ente de Contrata elo Ato do Presidente no OO1l202So
Dados para contato:
- E-mail: comDras lva resm achado .sp.l .br

1

DOCUMENTO OE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA(DFD) No: OO2I2O25

ESTUDO TÉCN|CO pRELtMtNAR (ETp) No: oo2t2o25

Vi

ifi
obj

OBJ ETO õ d boaervrço o de o(- bm araÇão te ntco ÍaproJe ndu oseg
no rm mco desen ho ds Sa a u itetô n ecas a darq ua seq çóeÍa obten do opa Auto de sto an odÇã do Bom rosorp a end ndo ao

revt sto on Decretop Estad alu o63no 1I 1 t2 10 8 AS nstru es n I0 0t2 1çó I od
o ed Bombe Srorpo od Esta ddo e áQ o aP u o u ma nto de rau nReg contraseg çan n d o caed oeS a re S dç Sn oc Estad do ae o aP u o Descn o com etaçã p
od oet on XAne o da ortaP na JIIU1 24 T rm deo

BASE LEGAL: Art. 75, inciso
de dezembro de 2024.

l, da Lei Federal no 14.133t2O21 c/c Decreto 12.343. de 30

e horário limite para
apresentaÉo das propostas de
preço

Data

3010512025, até as 13h

de sessão púbÍica
para análise das propostas
Realização 0210612025, a partir das gh

Pereira da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp
. no Plenário Sebastião Antônio

Endereço eletrô nico para envio
da proposta compras@alvaresmachado.sp. leg.br

para acesso ao editalLink
documm/3150//docadleo. brachado.sDresmalva://saDlhtt

D|GA NÃo Às DRoGAs E À pEDoFtUA. DEitutÍctE rqle 7 e 19O- Plântões 24h. A deoúncià pode ser enônima
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de incêndio,
vigentes, plantas necessárias,

assim
Técnicas

das do

Referência.
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A presente dispensa de ricitação tem por objeto: serviço de eraboração de projeto de combate
contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das prântas ,rqrit"tôni""a 

" "aadequações necessárias, para obtenção do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB),
atendendo assim ao previsto no Decreto Estaduar n" 63.g1.r/201g e as lnstruções Técàicas no
o1l2o19 do corpo de Bombeiros do Estado de são pauro - Reguramento de segurançà contra
incêndio das edificações e áreas de risco do Estado de são pauro. Descriçãã 

"orpt"t" 
oo

objeto no Anexo I da portaria 13t2024 -Termo de Referência;
2.í- Havendo mais de um item, facurta-se ao fornecedor a participação êm quantos foremde seu interesse;
2.2... o critério de jurgamento adotado será o de menor prêco, observadas as exigênciascontidas neste Editar de Aviso de contrataçãõ-iEta-ã seus Anexos quJnto asêspecifacaÇões do objeto.

3. DOS ESCLARECTMENTOS E IUPUGNAçÃO AO AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA3.í. os pedidos de escrarecimentos.refereúes a este jrocedimento de contiatalao'oiretadeverão ser enviados ao(à) servido(a) responsáver atá Joia útir que anteced"ià-àrú lirit"para entrega das proposlas, endereçada fisicamente no protocoro gerar ou porÀeàãiàtroni"o
viainternet,.no seguinte e-mail: comprasgalvaresmacháàã.sp.teg.Ur;
a) os pedidos de escrarecimentos serão-responaioos aã soticrtãnte no prazo máximo de 1

{++dia útit contado a partir do seu recebimento; 
! '|v t/r 4v I I rq^rr I r\J

b) As. re-spostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial evincularão os eventuais interessados e a Administraçáã ÉOUI"r;3'2.' Qualquer pessoa poderá impugnar este instruÀànto, ate o dia útil que anteceder a datalimite para entrega das propostas;

'1.3. O atendimento para questões relativas a este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone ou e-mail arrolâdos anteriormente no seguinte horário: das gn as tgn em dias
úteis.

2. DO OBJETO

a) As impugnaçôes ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve esteinstrumento, por meio do e-mair compãs@arvaresmact'aoo.si teg ur, ou protã"oirià" 
",dias.úteis' das gh às 13h' no seguinte endãreço: Rua uonsennor Nakamura, 7g3, na cidadede Alvares Machado (Sp);

b) A impugnaÇão náo possui.efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsáver peracondução do certame, auxiriado(a) peros responsáveis peL eraboração do editar e dos anexos,decidrr sobre a. impugnação no prazo oe ate z fo'oÀl oias r:tàis, 
"o;t-;;; ã-pãrti.. oorecebimento da impugnação;

c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua arteraÇáo, será
::$:;r:§:3l"ada 

no Diário oricial Elekônico ilóãr-; Municipar ,o* o"t"'ã"Iãlitr"g"
3'3' A impugnaÇão deverá. obrigatoriamente, estar acompanhada de cpF e RG, em setratando de pessoa física, ou ae õrup1, .. 

"áiãiànaã J" pessoa juridica (por documentooriginat ou cópia), bem como do respecrivo rtà 
""".titrtirà "p;;;;";ã;,.;ã'niõàr"* o"procurador(a), que comprove que o(a) signatário(a) 

'eietrvamente 
representa e possui

lo.dergs de representação do(a) impugnanté;r'4' §erao sumariamentê desconsiderados os pedidos de escrarecimentos ou as
;ffi[T::il"" 

que estejam em desacordo 
"o, à ioirà e/ou prazo aeterÃinããoleste

Ç (18) 3273-1331 r.26

- Telefone: ( 18) 3273-1331
- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado (SP)

DIGA NÃo Às DRoGAs E À ttoorrul. o:r,runoel Ç rsz e 190- Plantões 24h. Â dênúncia pode seí enônima
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4. DAS CONDTÇÔES DE PART|C|PAÇÃO
4.í_. A participação nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas físicas e pessoas
jurídicas cuio ramo de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento;
4'2. A participação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à) eventual
interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o
123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabeÍecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habiritação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a'partlr de .,,4
(quatoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )«xlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabarho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisoi fl e rV do artigo 10 e no inciso I do
artigo 50 da Constituição Federal;

g) certidão declaratórie do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabiritado da previdência sociar, previstas 

"À 
rui 

" ",_ - outras normas específicas,,, conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

- -4.3. 
Não, poderão participar.de-sta dispensa áe ricitação pessoas físicas ou jurÍdicas:4'3'í'que não atendam às condições deste Aviso de contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);4'3'2. estrangeiros que não tenham representaçáo regar no Biasir 

"o, poo"À'"rói"".o"para receber citação e responder administrativá ou 1úicialmente;4.3.3,que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projetó básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados.
b) empresa, isoláLmente ou em consórcio, responsável pela elaboração doprojeto básico ou do projeto €xecutivo, ou empresa da quar o autor do oroieto seladirigente, gerente, controlador, acioniita o, ã"r"ntã, ;;;;-à; ;i""i;i;; p",cento) do capitar com direito a voto, responsávet tecnico o, suúc"r,tãí"ü"qr""ooa contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento oe oãns-à eranecessários;

www.alvaresmachado.sD.lep.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331r.26

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,impossibilitada de contratar em decorrência O" iàÀiao qre the foi imposta;d) aquele que mantenha vinculo de natureza ià"nià 
"or"rcial, econômica,financeira, trabarhista ou civir com dirigente d;;rgão ;'"ntidade contratante oucom.agente público que desempenhe iunção na díspensa de licitação ou atue Àafiscalização ou na gestão do,contrato, ou {ue aefes ie;á àOn;rg", 

"àrp""n"irã ",parente consânguíneo em linha.reta, 
.colater"t ou por 

"iriáad":"it; i.I;;;; g;üe),empresas controradoras, controradas o, corigãá"s, ;ã"'t"rro" da Lei Federâr no
9..4% 

dtll de defemg. , .on.o""nuããniL.-iiI, pessoa risrca ou jurídica oue, nos 5 (cinco) anos ãnteriores à divurgação do avíso,tenha sido condenada iudiciarmente, to, tianslto àÃ'iJu"oo, por exproração detrabatho inranrir, por sübmissáo o"'ti"uáriiàiãã"r"'lãÀ0,ç0"" anárogas às de

DIGA NÃo Às DRoGAs E À proorrl off'rurcrrtÇrs:erso - Plentôes 24h. A denúncia pode ser anônima
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ils.
Hroc

ão

escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.3.3'í. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intêgrantes do mesmo
grupo econômico,
4.3-.32.. , O disposto na alínea ,,c" aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deviàamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulênta da personalidadl jurídica do fornecedor;
4-3.4. organizaçóes da sociedade civil de lnteresse público (osôip), atuando nessa conoiçao
(Acórdão n" 7 4612014-TCU-ptenário), e
4'3'5' Agente pÚblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõesque possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício ào lrrgo o,emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § ío do art. ó" d, L"iFederal n.o 14.133, de 2021 ,

4-3. 
-considera-se 

participação indireta a existência de quarquer víncuro de naturezarecntca, comercral, econômica, financeira ou trabalhista;
4'4. A participâção nesta. dispensa de ricitaÇão imprica a aceitação das condiçõesestabelecidas no editar, na regisraçáo apricáver e, em especiar, as oecÉraçoes 

"*tidr" 
noitem 4.2 deste instrumento;

4.5.. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas departicipação evêntuarmente fixadas neste aviso de contratação direta;4'6' o(a) servido(a) responsável pela conduçáo do procedimento verificará o eventual
*::T!'lT:,." das condiçóes de participação, éspeciarmente quanto à existência dasançãoque rmpeça a participação no certamê ou a futura contratação.

5. TRATATIENTO FAVORECIDO DA LEI COTUIPLEÍTIENTAR NO í23120065'í ' será concedido tratamento favorecido prr" ár microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo to aã Gileoeratno 14 133, de 2021, para o(a). agricurtoi(a) famifiar. á1a) produtor(a) irr"t-pã"*" ii.r", 
"para 

. 
o(a) microempreendedor(a) , individual (Í\rEli, nos limiies previstos da LeiComplementar Federal no 123, de 2006.5.2. O benefício somentê será concedido à empresa que firmar decraração, no momentooportuno do certame, que- cumpre os requisitos esiabelecidos no J.tilo s; à, leicomplementar Federar n.o í23, de 2006, estando apta à usufruir do tratamento favorecidoeslabelecido em seus artigos 42 a 4g;5'3' A obtenção do benefício a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresase às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizâção do procedimento, aindanão tenham cerebrado contraros com a Adminisii"çao e,:uü"â 

"r;o, 
,àroi"" .ãmaaosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins àã enquadramento coro ámpie"" a"pequeno porte.

6. CREDENCIATENTO
6'í' os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamentopara instituir representante durante à Áessao p,iriicã-á".t" Ariro de contrataÇão Direta,respondendo por sua autenticidade e regitimid"o", a"r"Àoo, ainda, identificar-se e exibir acarteira de rdentidade (RG) ou outro docúmento oficiar equivarente, com fotografia.6'2. o credenciamento será feito po,. ,"ã áã lnlirrr"nto púbrico ou particurar cÍeprocuração, (facurtado o uso do modero const"nt" no ln"ià rrrr com poderes específicos para,
I:m de representar o(a) propo-nente 

"- toàã ," 
"ffilr"ses deste procedimento, eÍetuarlances e negociaçôes, desistir expressamente da intenÇão de interpor recurso administrativono fim da sessão, manifestar-se imedíara ; ;;il;;;;"te sobre a intenção de interpor

DIGA NÃo Às DRocas r À proogú DrNur{ctE! q5 197 e 190 Ptentões 24h. A denúncrà pode seÍ ânonimà
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recurso administrativo, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.
6.3. Deverá ser apresentado o registro comercial (no caso de empresa individual); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registraào (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscriçáo do ato constitutivo acompanhada de frova de
diretoria em exercício (no caso de sociedaàes civis); decreto de autorizaÇão e ato dJ ràgistro
ou autorizaçáo para funcionamento expedido pero órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade eitrangeira em funcionamento nà eaisy.5.3.í. Entende-se por estatuto/contrato sociar em vigorã documento oe consútriçao oapessoa jurídica e suas arteraÇões, ou ainda sua úrtima ãlteração consoridada, acompánnaoade todas as suas eventuais alterações posteriores;
6'3'2' A apresentação do documento de- habilitaçáo jurídica junto ao credenciamento dispensaa sua apresentação na fase de habilitação.6'4' se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de sócio(a), proprietário(â),
dirigente ou assemerhado do(a) proponente, em vez ae ae instrúmento prioiitó'ciu íartilutar oeprocuração, deverá apresentar cópia do documento de habiritação juriáica pãrtinffi -no 

quatesteiam expressos seus poderes para exercer direitos e assumii obntgaçôes em deco#encia oetal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.6'6'. o(A) participante somente.poderá se pronuúai por meio de seu(sua) representante
:t;d""":?1?i1)^:^f]"^"_:l 

obrisado(a) petas dectarações e manifesraç0". o"iàfããi"1. " 
---

o''' u(A) representante regar de eventuais participantes que nãó se credenciai perante o(a)Asente de contraração ou cujo documenio ae'iruãen"rarenr, ;s1;É-i;e!iiãi'ri""ratmpedid-o(a) de representar o(a) participante Or,,ntá , .ur.ao pública.
!.-1 ,. -o(Al representante o9d9ra_sê1.suustiúiãã1ãf por outro(a) desde que atenda àscondiçôes deste Aviso de Contratação Direta.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS7.í. A proposta deverá ser apresentada ú
endereço: compras@alvaresm achado.sp.leg.

n
b
ica e exclusivamente por e-mail,

até o
no segutn

I
te
lodeste dital e Avi ode ontra ão Direta

u estiver defin ono am

7.2. Todas as especifi caçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo ou odesconto ofertado, vinculam o(a ) contratado(a)
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciári os, trabalhistas, tributários, comercrars e quaisq uer outros que incidam direta ouindiretament e na execução do objeto;
7.3.í.A proposta deverá conter declara ção de que compreende a integralidade dos custospara atendimento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constitui Ção Federal, pelas leistrabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e pelos termosde ajustamento de conduta visentes na data de entrega das propostas7.3.2.Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances serão deexclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe assistindo o direito de pleitea r quatsqueralterações sob alegação de erro. omissã o ou qualque r outro pretexto7.4. Se o regime tributário da empre sa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis. a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos 12 (doze) meses7.5. lndepende ntemente do percentual do tributo que conslar da planilha, no pagamentoseráô retidos na fonte os percentuais estabelecid os pela legislação vigente7.6. A aprese ntação das propostas implica obrigetoriedade do cumpiimento das disposrÇôesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (TR) o

DIGA NÂo Às DRocAs EÀ p€DoFttla. orrutort Q rsu e 190 Plentõ€s 24h. Â denúncia pode seí anónrma.
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Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas, à perfeita execuçáo
contratual, promovendo, quando requerido, suas substituições.
7.7.. . Na proposta escrita, devidamente assinâda pero(a) representante regar do(a)
participante e datada, esta deverá declarar:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriorei;
b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza pelas transações quê forem efetuadas
assumindo-as como íirmes e verdadeiras
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para p
deficiência e para reabilitado de previdência Social, de que trata

no st

esso
o art.

stema,

a com
.93da

Lei no 8.2'1 3t91
ê) que não emprega menor de íg anos em trabalho noturno, perigoso ou
nsalubre e não emprega menor de .16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do7.8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa

artioo 7'. XXXlll. da Constituicão;
deverá declarar, ainda, que cumpreos requisitos estabelecidos no arti o í6 da i Fede no 14.133 021de

7.9. O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa deve rá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiooLei m entar F I no '.2 de2 estando apto(a) a usufruir do tratamentoed
favorecido estabelecido em seus ads. 42 a 49, observado o disposto nos 1o ao do art. 40da Lei Fed eral n. o 14.133,de2 21
7.í0. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) diaS, a conlar da datade sua apresentação;
7.11. É facultada a utilizaçáo do
da proposta. Ainda que o a

para elaboração

informações mínimas existentes neste para elaboraçâo de sua proposta;
rá observar as

7.í2. Será desclassificada a proposta que
7.í2.í. contiver vícios insanáveis,
7.12.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seusanexos;

)

Anexo ll - Modelo de prooosta de precos
rnteressado(a) não utilize o modelo. deve

7'í2'3' ãprêsentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação;
7 '12.4-náo tiver sua exequibiridade demonstrada, quando exigida pêra Administraçáo púbrica;7'í2.5. apresentar desconformidade com qu"iaqr"-i *trrs exigências deste aviso ou de seusanexos, desde que insanável.

Jr1l' q for-cedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previstopara contrataçáo.
7'14' Para todos os fins, consideram-se váridas as proposras apresentadas na pesquisa depreços empreendida na fase interna do presente procedimenio a" 

"o,trãtrãaã-ã;;ir, ,otocante àquelas obtidas diretamenle_mediante p"aó,,i;;;;, Íornecedores, nos termos do art.23, § 1i inciso tV da Lei Federal no 14.13A20;1 "7'í4'í' Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa depreços poderão pãrticipar da fase de rances sem á necessiaaàe à" ,;;":;;t;ío-iânorr"propostas, desde que efetuem seus regulares credencàmentos nos termos deste Edital deAviso de ContrataÇão Direta.

8. FASE DE LANGES

Proc.
1-1

Fls. N.
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8.í-.Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será realizâda sessão pública para
análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à
adequação do objeto e à compatibiridade do preço em ieração ao estipulado para a
contratação;
8'2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessâo
pública será aberta e, após a anárise de conformidade das propostas apresentadas durante operíodo de publicidade do Aviso de ContrataÇão Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase de rances púbricos e sucessivos, nos termos do presente capíturo.8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar rances deforma verbal, presencialmente
8.3.í. o lance deverá ser ofertado pero varor unitário ou percentuar de desconto do item,conforme o caso.
8'4' o(A) 

-fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último lance por ele(elâ) ofertado e registrado.
8.4.í. o(A) fornecedor(a) poderá oierecer rancesiucessivos iguais ou superiores ao rance queesteja vencendo o certame, desde que inferiorês ao menor pãr ere(era) ofertaoo e retistradoanteriormente, sendo tais rânces definidos como "rances iniermediáriós' p";; o; tin"s oesteAviso de Contratação Diretâ.
8.4-2. o intervaro mínimo de diÍerença de varores ou percentuais entre os rances, que incidirátanto em reraÇão aos rances intermediários quanto em'reraçâo ao que cobrir a meiúi oierta, ede R$ 0,01 (um centavo).
8'5' . Havendo rances rguais ao menor já ofertado, prevarecerá aquere que for recebido eregistrado primeiro.

9l caso o(a) fornecedor(a) náo apresente rances, concorrerá com o varor de sua propostaapresentada.
8'7 ' Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo rear,sobre o valor do menor lance ou do maior desconto ,egi'"traOo.

lS lmediatamente após o.término oo prrro ári"úãiã"ioo p"r, a fase de rances, haverá oseu encerramento, com o ordenamento e a divurgação dos iances, em ordem 
"iá.l"nt" o"classiÍicação.

8.8.í. o encerramento da fase de rances ocorrerá de forma automática pontuarmente nohoÍário indicado' sem quarquer possibiridade Ju pro"og"çao e nem tempo areatório oumecanismo similer

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contratação

9. JULGATTTENTO E ACEITAçÃo DAS pRoposTAS

cmalvaresmachado.ldoc,com.br
compras@alvaresmachado.so.leg,br
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Ç (18) 3273-1331 r.26

9.1. Encerrada a fase de q1ces, o(!) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociarcondições mais vânrajosas com oslasj ii.lter"ss"ooJ1J9 que tiverem tr;";;á;;;;"pà"tr. 
"eventuais lances na sessão pública.

9'í'í' Neste caso, será encaminhada 
. 
contraproposta ao(à) fornecêdor(a) que tenhaapresentado o menor preÇo.ou 

.o maior descontã, [rr" qu" seja obtida a merhor propostacompatível em relação ao estipulado peta nOminisira-çãol consrderando a pesquisa de preçosconstante na fase interna do procedimento
9'1'2' A negociação poderá. ser teità com os(as) demais_ participantes crassificados(as),respeltada a ordem de cressificação, qrrnoo-ãiãi'priÃàirotar corocado(a), mesmo após anegociação, for descrassificado(aj em ã.áã-oã'"irí'prolposta permanecer acima do preçomáximo ou abeixo do desconto dehnido para 

" "oniãtrãa-J.9.2. Em quatquer caso, conctuída; ilg;"çd: ;ãtÃàrr"1., o resuttado será divutoado atodos(as) e rêgistrado na ata d-o- procedÁil;iãõen"sa, devendo esta ser 
"n"r"ã" 

,o.:u]os d9 processo de contrataçao.9'3' Dentre as proposras apresentadas na forma do art. 23, §ío, inciso IV na fase de pesqursade preços constante na fase interna ao proceaimentol"""-i, 
"o.no 

as apresentadas no prazo

1 5

Fls. N.o
Proc

q
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lica, para efeito de avâliaçáo de exequibilidade (art. 59. §3o.

, sujeito ao regime de empreitada por preÇo unitário o critério

N.o 50 b

9.4. caso a proposta mais vantajosa seja decorrente de lance ofertado por eventual
paÍticipante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contratação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhaàa áos documentos
complementares, quando necessários. o(a) participante terá o prazo de até 24 (vinte à quatro)
tg,I3s n_ara enviar a proposta ajustada ao e-mail. compras@alvare"r""n"OffiGffi9.5. Quando o(a) fornecedor(a) não conseguir co.pror"i qr" po"sui(rá) recursos suficientespara executar a contento o objeto, será considerada inexequíver a propósta aa preços ou oemenor lancê quê:

de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela condução do
certame irá averiguar qual possui o menor valor para definir a proposta mais vantajosâ, nos
termos do art. 75, §3o da Lei Federal 14.13312021.

elaborada pela Adminisiraçáo púb
dllei F=ederal n" 14. )
3. r , para o obieto. ou parte dele
de aceitabilidade de preços será:

9.5.í. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos global ouunitários simbólicos, lrrisórios ou de valor zero incompatíveis com os preços dos i nsumos esalários de mercado, acrescidos dos respectiv os encargos, ainda que o ato convocatório dadispensa náo tenha estabelecido limites míni mos, exceto quando se referirem a materiais êinstalações de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a), para os quais ele/ela renuncie àparcela ou à totalidade da remuneraçao;
9.5.2. Apresentar um ou mais valo res da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixadosem instrumentos de caráler normativo obrigatório, tais como leis medidas provisórias econvenções coletivas de trabal ho vigentes9.6. Em contrata odeo ras servi de en enhariâ , além das dlsposiçôes acima, ocritério de aceilabilidade de preços considerará o seguinte
9.6.í. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preÇo unitário.o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar àAdministração Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, OSquantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo dé planilha

9.7.í. O valor global estimado para a contratacão:9'8' serão consideradas inexequivei" .. piopã"ià" cujos valores forem inferiores a z5%
!":t:*i:_9,1"9 por cento). do vatoi orçado p"lráJrinirtração púbtica.r'o.r. §era exrgrda garantia adaionar do(a) íornecedor(a) vàncedor(a) cuja proposta for inferiora 85% (oitenta e cinco por cento; do. varoi orçrao pãrà=Âarinrstraiáo Éoriiá-"àriràr""r" a

:X"i::[XT[,"sre 
úttimo e o ,"io, oa p''opo"iã, .J. freluizo or, à".",, sãrànià'. Jrigir"i,

9'9' Em contrataÇão de obras ou serviços de engenharia, arém das disposições acima, aanálise de exequibitidade e sobrepreço 
"ón.iA"-r*iã."ãrint",9.9.í.para ereito de avariacâo oa âxeiluioirioãã; ; ;".;;Êpr"ço, serão considerados o preçoglobal' os quantitativos 

" 
á" pr"ço. unitários tidos comã ierevantes, observado o critério deaceítabilidade de preÇos unitário e grobar a ""itir*i" """t" Aviso de contraração Direta,corforme as especificidades do mercádo c";r".p";à;;","

9'9.2.serão consideradas inexequíveis ," pr-"-i;i;';jos varores forem iníeriores a 75%
§gt_""]" e cinco por cento) do vator orçado peta Admintstlàçao eOUfica.9'í0' se houver indícios de inexequibiridad"'0" proJo.ààã preço, ou em caso da necessidadede escrarecimentos comprementares, poderáo !"i 

"t"tr"o"" dirigências para que o(a)
81T",p11t" comprove.a exequibitidade O, propo"tã; - -"
v' r r' Erros no preenchimento da pranirha não constituem motivo para a descrassificação da

DrGÂ NÃo Às DRoGAs € À lÊoortul. otrulctt! § r9z e tso, Plentõês 24h. Â denúncia pode seÍ anônima



proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado pelo(a)
agente de contratação, desde que não haja majoraçáo do preço;
9. í 1-í. O ajuste de que trata este dispositivo se limiia a sanar erros ou falhas que náo alterem
a substância das propostas;
9.í í.2. considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quanoo nááãoivetesse regime. Além disso, a omissão de informaçóes que não comprometam a risurà e aparticipação no certame.
9.12. Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante oã serviio 

-o, 
or'ar""especializada no objeto.

10. HABIL|TAÇÂO

Agente de contratação
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]0:1.:_Ap_ó" 
a definição da propo_sta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos dehabilitação do(a) proponente. os documentos a serem exigidos para fins de haúilitação

9:TtT no Ter*o de Referênci? anexg a este Editar de Aviõo de c*toiàiaàbir"l".í0.2. o exame dos docum.ntoidã-FãEiiiiãIããÉ dará nos seguintes termosL nipàteses:í0'3' Quando se tratar de seleção de. propàsta q* i"nnl sido encaminhada na fase internado procedimento, será soIcitadó, mediante 
"o,nrnúàá 

on"iar por e-mair ou outro instrumentohábil, de preíerência eretrônico, após o encerram"nto Ja se"sao púbrica prevista neste Aviso,que a documentaÇão de habilitação seja encaminhaaã no prazo de até 24 ívinte e quâtro)horas após a solicitação;
í0.4. Quando se tratar de. sereçâo_de proposta que tenha sido efetuada medianteapresentaÇão de proposta adicionar na forma deste aviso, será soricitado, *r" p"i rái" à" 

"t"da sessão púbrica ou mediante comunicado oriciar por e-mair ou outro instrumento hábir, depreferência eletrônico, que a documentaçao ae traoitítaçào sela encaminn"u" ," piãrá à" 
"te?í [vintg .e guatro] horàs após a soticitaÇâo,

10'5' A habiritação dos(as) fomeceaoró1as1 poderá ser verificada por mêio do sistema decadastramento uniÍicado de rorneceoores'1õí"ãól 
"". oã"rrentos por ere abrangidos, assimcomo ser verificada mediante.os eventuais do"r."ntos àpiesentados, se necessário.í 0.5.í. E dever do(a) fornecedo(a) atuarizar pÀiamâni"ã 

"orprorações 
constantes no sicafpara que estejam vigentes na data da abertura da sessão p,itri"", à, 

"À""Ãi"n"i 
'qr"no"

:gllcit_ad_o, a respectiva documentação atualizada.
í 0'5'2' o descumprimento do subitem acimÀ impficará na inabiritação do(a) fornecedor(a),exceto se a consurta aos sítios. eretrônicos oficiáis ;;is;ores de certidões rograr êxito emenc-ontrar a(s) certidão(óes) vátida(s).'t0'6' As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentaÇãode habilitação ou arimentar o.sicaf com 

" 
oãlrrà"i"çàã,iind, qr" haja arguma restricão deregularidade fiscar e trabarhista, nos termÀà;; ;ã, õ i" d, Lui comprementar Fedàrar no123, de 2006;

í0.6.í. Em se tratando de m.
individuar«ureri, r,",",0ãiô{TTi.','-,:."& ii:i-ü,ry;::iJ.iffffix}:ff:r,iff:fl"-t:desde que atendidos os deriais requisitos deste Aviso oãcontrataçao Direta, a(s) empresa(s)nesta condição será(ão) decraraãa(s) h"biiit;;ói Joo conoição de regurarizaÇão dadocumentação no prazo á" 

"t",s r"irà-ál JL"'LllTll'prir"rogaveis por iguar período, á conrardo momento e'Ír que tor aeãã?ããilãi?ãã#' ãã" 
"urt"r", para regurarizacâo da*:fl:lt:!4", para pagâmento ou parcerame"ü oo ãeoito e para emissão de eventuais

;:TT": :::1tll?:_:y_ 19:itivas com efeiro de certioao nããativa ;rr''o''' r\ nao regura,zacão da documentaçâo no prazo eãtipuraoo imprícará a decadêncra dodireito à contratação, sem preluízo 0"" 
"r"iãã. ã"ãirãi", "

5N.oFls.
Proc
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Fls. lrl.o
Proc

2

í0.7. somente haverá â necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0'8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJiCpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
í0.9. Se o(a) fornecedor(a) for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deveráo eslar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueres documentos que, petaprópria nâtureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.í0.í0. serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor(a) matriz e firial com diferenças de
1úm91os de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (cND); J õ"rtioao o"Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuiçóes.
í0'11' o(A) fornecedo(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver conconendoem outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os ruqúi.ito" oe rrauirit'açaá-cúrrtJirr"."nt",
isto é, somando as exigências do item em qr" r"n."r'ái do item em que estiver concorrendo,e assim sucessivamente, sob pena de inabiritação, arém da apricaçao àã" t*ço", 

"Jir"i..í0'íí'í' Não havendo a comprovaÇão cumurátiva dos requisitos de hab itação, a inabiritaçãorecairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) varor(es) cuja(sj retiraoa(s) seja(m) suficiente(s) paraa habilitação do(a) fornecedor(a) nos remane"à"át""1 '-'
í0'í2' será inabiritado(a) o(a) fornecedo(a1 que náã corprovar sua habiritação, seja por nãoapresenrar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com oestabelecido neste Aviso de Contratação Dire"ta.í0'í3' Na hipótese de o(a). fornecedorlal nao atender às exigências para a habiritação, acâmara Municipar examinará a.proposta subs"q;;;t", 

" 
assim sucessivamente, na ordem declassificação,.até.a apuração de uma propost" qr"'ãi*0" a" 

""p""in"ãfá".io'ãulàto " a"condiÇões de habilitacão
í0'í4' constatado o atendimento às exigências de habiritação, o(a) fornecedor(a) seráhabilitado(a).

1't. coNTRATAÇÃO
íí.í. Após-a homorogação e a adjudicação, caso se concrua pera contrataÇão, será firmado oTermo de Contrato ou emitido insirumento 

"qrirãfánr"l 
-

í í '2' O(A) adjudicatário(a) ,!3-o orr= oe atà ósJcinãot aias úteis. contados a partir da darade sua convocação. para assinar o Termo de-Eãiiãto--ou aceitar instrumento equivalente,conforme o caso (Nota de Empenho/cartr-ó""iãi"lÀriorização), sob pena de decair dodireito à contrataÇáo, sem orejuízo o_". 
""nço* 

pi"ri-.irJ n""t" Aviso de contrataÇão Drreta.í í '2'í ' Alternativamente à convocação parr'"orpriu"L,. ã carrr" ürnirpãipàãããJrí"trr"do Termo de contrato, a Aoministráçao iJú", pài"ra. ercaminhá-ro para assinatura,mediante correspondência postar com aúiso de re"euiilLnio (AR) ou meio eretrônico. para quesela assinado e devotvido no prazo Oe afe fO iJezi ãüs r:teis, a contar da data de seurecebimento;
11'2'2'O prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitaÇão da nota de empenho, ouinstrumenro equivarente. ooderá ser prorr"grd; i'üJ);2, por iguar período. por soricitação
lT,lnTt gg("1 adjuoicaiário1a) e aceite pãta noniinisiiatão p,ioilca
r r..r. \r acerre oa nota de 

"rp:lho ou do instrumento eqlivalente. emitida à pessoa fÍsíca ouluridica adjudicada, implica no reconhecimento ae'quã:-,-'
I r'r'''r' A rere,da nota está substituindo o contreto, apricando-se à reraçáo de neqócios ari
:Í?bf 

,""",113:_lisposiÇõesdaLeiFederai";ii.lài,ã"'ibzr,
I r.rr.4. lr conrrarada ." ,,rrl1l:-: sua proposta e às previsôes contidas neste Aviso deContrataçâo Direta e seus anexos;
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o

12.í. Comete infração administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer das hipótesesprevistas no art. '1SS da Lei Federal no 1 4. í 33. de 2021
12.1.1.
12.1.2.
Adminis
coletivo:

í í.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos
í37 e 138 da Lei Federal no 14.133t21 e reconhece os direitos da Administração pública
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
11.4. o prazo de vigência da contratação é de 60 ísessental dias. a partir da assinatura do
contrato, prorrogável conforme artigo 111 aa Lei ,l+13312w1 e anexos deste Edital de Aviso
de Contratação Direta.
12. INFRAçÕES E SANÇÕES ADÍSINISTRATIVAS

dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

. d1, 
"3y.r? 

à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àtração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

1:.1.! deixar de.entregar a documentaçao extjida para o certame;
i..:.:. nao manttver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para acontratação, quando convocado(a) dentro ao pÉao de validade á" ,r" óropá.i"; 

-
12.1.7. ênsejar o retardamento-. da. execuçãã ou ü 

"ntr"g" 
do objeto dacontratâção direta sem motivo justificado;

1.2-1.8. apresentar decraração/documentação farsas durante o certame oudurante a dispensa eletrônica áu durante a exàcução do contrato;12'1.9. fraudar a dispensa eretrônica ou praficai àiJaudurento na execução docontrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquernaturezas;

!2.1:,1OA: 
considera,-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsaq.uanto às condiçóes de participação, quanto áo 

-enquaoramento 
comoMicroempresa/Empresa de pequenó porià à, i contuio entre os(as)fornecedores(as), 

- em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após oencerramento da fase de lances.

12.2. o(
anteriores
sançôes:

a) fornecedo(a) que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitensficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabiriJ";;.;Ã e criminais, às seguintes

I - moratória. de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o varorda parcela inadimplida, até o fiÃite 
' -'O-e', 

SO (hinta) dias;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.g46. de 10 deao osto de 20 í3
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N.o A
1 G

ll - o atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administração Pública a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o rncls o I do art. 137 da Lei Federal no 14.13312021
ilt - compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
câso de inexecução total do objeto

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrata çáo Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causad o à Câmara Municipal (art.
1s6. §9)
í2.4. Todas as sançóes pre
cumulativamente com a multa

vistas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas
art. í 56 7o
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Prqp
:

13. DAS DtSPOStçôes cems
13.í. o procedimento será divulgado no portal Nacional de contratações públicas (pNCp), no
Portal da Transparência e no Diário eletrônico da Câmara Municipal.
13.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),
microempresas (ME) e empresas.de pequeno porte (Epp), aprica-sê igr"rmente ào ágricurtorfam iar, pÍodutor rurar pessoa física e sociedades coopeiativas de cósumo, no" teinos o"Lei Complementar Federal 12312006.
í3'3' N.o caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassiflcados(as) ou inabilitados(as)(procêrlimento fracassado), ou, ainda, deserto,'a Administração pública poderá:

_t].J.!. renubticar o presente aviso com uma nova daia;
í 3'3'2' fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçãode habilitação, conforme o caso.
13.3.3. valer-se, para a..contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa dê preÇos queserviu de base ao procedimento- 

"à 
hour"r. privire jiando-se 

"";;";;; pr"ç[,.i'."rpr"que possíver e desde que.atendidas às condições ãe habiritação 
"rijioã'-'--'í3.4' Havendo a necessidadã de rearização o" àúiãlrrqrer natureza peros fornecedores,cujo prazo nâo conste nestê Aviso de contrataçãá ôiretr-, oevera 

""l. "tàúioããpã.JiÀoi""oog9l9 a.qgnte competentê da Adminiskação p,:fjf iá ,, ,"lpectiva notificação;í3'5' Não havendo expediente ou oóorrendo qrrrqrãi'r"to irp"r"n]"ii" qr" impeça arealizaçáo do certame na data marcada, a 
"e"sáo 

sliã automaticamente transferida para o
r]T"iio dia útir subsequente, no mesmo horário anteriormente estaberecido, desde que nãohala comunicação em contrário;
í3'6. os horários estaberecidos na divurgação deste procedimento observarão o horário deBrasília (DF);
í 3-'z No.julgamento das propostas. e.da habiritaçáo, a Administração púbrica poderá sanare*os ou falhas quê não arterem e substância das Í;.do;;", dos documentos e suas varidadesjuridicas, mediante desoacho,fundamentao" *9iJirããã Ã ata e acessíver a todos, atribuindo-
L": r?,]0"!:: 

:ficáciá 
para fins de habittaçãái 

"irJr"àça"'r 5'õ' AS normas disciprinadoras deste Aviso de contratação Direta serão semprernterpretadas a favor da amptiação da disputa entre ás1ãs; tnteréssaaãsGJ), ããr1"" qr" naocomprometam o interesse da Administração púbrica, o iiin",p,o da rsonomia. a finaridade e aseguranÇa da contrataÇão.

1.3-:9-. _Os(as). 
fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentacão desuas propostas e a Administração públíca não será, em caso 

"lSrr.,, 
,*ú;Iá;J;7.""".custos, independentemente da condução o, ao i".ritrJo ào pro"ã."o aããã^iÃiãçá". 'í3'í0' Em caso de divergência entre oi.p"riiàãriàrte Editar de Aviso de cbntratação

Pffi:? " 
de seus anexos ou aei.,ais peç"s quáã#õ; o processo, prevatecerá as deste

11'11' Da sessão púb1ica será divurgada Ata no sistema eretrônico.

l3'lâr,** 
"[T3:?, 

este eoitat ae ÀÀ;i;;;tilçiã oi,eta, para tàJos os rins e ereitos,

:l Anexo I - Termo de Referência (TR);bJ Anexo - Modeto de proposte à" Ér"ço";c) Anexo ilt - Modeto ae erüuraçáã paiãêleoenciamento;d) Anexo lV - Minuta do contrato. ' - -.--' ""
Atvares Machado (Sp), 27 de maio de 2025.

Iésica Monteim Barüoez
EscÍfrrrárb

Joel e a
Jessrca iro Barbosa
Agente dê contratação

P
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ANEXO I

Portaria 1312024
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1 - DEFINIÇÂO DO OBJETO

serviço de elaboração de projeto de combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com
d.esenhos das plantas arquitetônicas e as adequações necessária-s, para outençao"ãã Ãuto ae
Vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB), atendenáo assim ao previsto no Decréto Estaduar no
63.9í1/2_018 e as lnstruçóes Técnicas no 01/2019 do corpo de Bombeiros do Estado de sãoPaulo -Regulamento de segurança contra incêndio das edificaçôes e áreas de ,É"ããã Ê.troo
de São Paulo.

í.í Rêquisitos do Objeto (euantitativos)

Os serviços a serêm contratados devem incluir:

ESPECIFICAÇ o UNIDADE DE
MEDIDA

lvaresmachado.ldoc.com.br
CFls. N o

Proc
a

NCIA (TR) No: O02t2O25TERMO DE REFE

DATA DE ELABORAÇAO:

Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as adequãções
ne.ce_s_sárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual no 63.91 1/201g e
as lnstruções Técnicas no 0í12019 do Corpo de Bombeiros do Estado dê Sáo
Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das edificações e áreas
de risco do Estado de São Paulo.

OBJETO:

14.13312021 cic Decreto í2_343 de 30112t2024 para contratações de valor
inferior a R$ 125.451 ,15.

BASE LEGAL:
Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso l, da Lei no

RESPONSÁVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

MATRiCULA: 18570t1

ITEM
QUANTIDADE

0'l axa de vistoria do Corpo deT
Bombeiros

TAXA

02 Taxa de Anotaçáo dã
sabilidade Técnica RTRes

TAXA 01

03 ornecimento da ART referente àF

eto Técnicoelabora ãodoP
UNIDADE 01

04 ornecimento da ART referente à
manutenÇão das medidas de

ura

F UNIDADE

05 ornecimento da ART referente àsF
instal elétricas

UNIDADE 01

orca NÃo Às DRoGAs E À pEDoFtLta. DINUÍtctE !Qc 197 e 190- Plântões 24h. A denúncia pode ser ànônima
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Alvares Machado Proc

! lgente de Contratação

í.2 Natureza do Objeto

Trata-se de serviço d" 
"."9p9,^:9l^qo. 

comum de engenharia, conforme art. 60, inciso XXl,alÍnea "a', da Lei Federar no 14.13312021, 
"nrotr"náo 

,o'trção padronizada e usuar no mercado,que não interfêre na estrutura do prédio, nao h"vúo, portanto, dedicação excrusiva de mãode obra.

1.3 Prczo de vigência contratual

o prazo de vigência da contratação e de_80.(ssssÇnta) dias. a partir da assinatura do contrato,prorrogável conforme artigo 11í da Lei,tMÍ-
2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contrataÇão tem por finalidade suprir a necessidade institucional da câmaraMunicipar de Árvares Machado quanro à obi;n;ã; l"lriã o" vi"tori, do corpo de Bombeiros(AV.B), documento essenciar pãra 
" r"guraiiiaJJão Jà]ti"io junto às "";ã; ;; ããorrrnç,contra incêndio e pânico estabetecidas pãf" f"ói.Éià 

"rj"Or"i- 
-- -- "-""-- ve ocsi

conforme Estudo Técnico preriminar eraborado, idêntificou-se que a contrataÇão de pessoafísica ou jurídica especiati."ol irygi,.ãrry'dd"õ;ôi" até as adequações necessárias éa sorução mais adequada oaru a rcerização oos serirçãl'técnicos necessários à emissão dolaudo e demais providências exigidas pà" càipí i"-ir-"mbeiros. A medida visa garantir asegurança dos servidores. vereaáores e mrni"i'pãs, o.ri como o preno funcionamênto dasatividades instítucionais em ambiente 
""grr" " 

ããrüriããt

05 Fabricação e instalação de corrimãos
em conformidade com as normas de

ura

METRO LINEAR 08

07 ricação e instalação de guarda-
co S

Fab METRO LINEAR 06

08 Recarga e teste hidrostáticúe
extintores de COc de 6k

UNIDADE 02

09 Recarga e teste hidrostático de
elitintores de ua Pressurizada 2A

UNIDADE

í0 ecarga e teste hidrostático deR

BCde4

UNIDADE 07

11 s e instalaçôes de placas
o fotoluminescentê

Aquisiçóe
de sinal

UNIDADE 21

12 o e instalação de abrigoFabricaçã
ara boti ão de AS GLP

UNIDADE 0Í

13 Aquisição e instalação de luzes de
ência autônomaseme

UNIDADE 05

14 o e instalação de luz deAquisiçã
balizamento

UNIDADE 01

15 ençáo do Auto de Vistoria do
o de Bombeiros

obr
VCB

UNIDADE 01

orcÂ NÃo Às DRocAs E À pEoorrtn. orÍ{ulor! § tsz e r9o - P,entões 24h. Â denúncià pode ser anônima
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Alvares Machad
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o procedimento atende ao disposto no art.60, inciso XXlll, alínea "b", da Lei Federal no
14.13312021, estando fundamentado nos elementos constantes do ETp, que embasam
tecnicamente a necessidâde, a viabilidade e a forma de execução da contratação.

3 - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOOO

A solução definida consiste na contratação de pessoa física ou jurídica especia rizada para aelaboração do projeto técnico de segurança conira incêndio e pânico, com uáse nai noimas oocorpo de Bombeiros do Estado oe sao pâuto, incruindo à emissão das respectivas Anotaçõesde Responsabiridade Tecnica (ART.), execução das adequações físicas àrúioà. t"oroinstalação de corrimãos, sinarizações, iuzes de àmerg€ncia 
" 

i""àrgã o" 
"rtintãr"1iii,oto"orodo processo e acompanhamentô técnico ate a obtãnçâo do Autõ de Vistoria aã'ôorpo oeBombeiros (AVCB).

Trata-se de serviço de escopo,^sen-d_o comum de engenharia, conforme art. 6o, inciso XXr,af ínea "a', da Lei Federar no 'r4.133t2o21,envorvendo so-rução padronizâda 
" 

uiuãt nà Ãer"aoo,que não interfere na estrutura do prédio, não travenao, portanto, dedicação excrusiva de mãode obra.

A solução adotada permite o atendimento integrar da regisração vigente e garantê a segurançadas instalaÇões da câmara Municipar o" Áuarás uraãtraoolsp, assegurando conformidadetécnica e jurídica com as normas estaduais.

4 - REQUtStToS DA CONTRATAçÃO

4.í Qualificação Técnica

o A pessoa física ou jurídica 
-contratada 

deverá.comprovar experiência na eraboraÇão deprojetos técnicos de segurança contra incêndio, pár meio de atestados de capacidadetécnica_emjtidos por pessoas jurídicas de direiio pilti;;;; ãríããJlà",I"T§L.o, 
"execução de serviços similares nos últimos 12 @o)g meses.

' os profissionais responsáveis pera eraboração ào proleto deverão possuir formacão emen gen haria ou arq uiterura e estarem devidãmentá r.Jgi.tà". 
""'ãrpã"irio' 

tltnr"rnode ctasse (GREA ou cÂu), com emissão ar. aàrúrúnotaçoe" o" tespoÃããirioro"Técnica (ART) ou Registros oe Responsaúitiáao" iecnic" (RRT), conforme o caso.' A pessoa física ou iurídica especiarizada deverá estar habiritada junto ao corpo deBombeiros do Estâdo de sãô eauto jaà a-tür nos procedimentos referêntes àaprovação de projetos e obtenção do Auio de vistàri" do ó;;õ;;'ããri"ir"r'«nvcar.
4.2 Capacidade Operacional

' A contratada deverá demonstrar capacidadê técnico-operacionar para eÍaborar osdesenhos técnicos, memoriais 
" 

0".á. àã"r.àãiá" 
"rigioo" 

p"rã. IãÃÃão",corpode Bombeiros do Estado.de sao pauro, conroiÀá â'o"cr.to Estaduar no 63.9í 1/20í8 eas lnstruções Técnicas vigentes.
' caberá à contratada reaiizar as visitas técnicas necessáriâs ao imóver, bem comooriêntar quanto às adequações fí"d;;;; ;;zerem exigíveis, acompanhando o

9[ff:'."^iÁâfites 
junto aó co,po ou aàÀoãno;lii; 

"r"tíl"iitá,iãàjTo'il,o o"
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o

Sempre que viável, a contratada deverá adotar práticas sustentáveis na execução do serviço,
como a digitalizaçáo de documentos e projetos, a utilização de meios erãtrônicos para
comunicação e tramitaçáo dos processos, e o incentivo à racionalização de recursos, em
conformidade com os princípios da Administração pública sustentável.

4.4 Documentos para Habilitação pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documenros para comprovar sua reguraridade:
a) Demonstração da constituição regurar da pessoa jurídica - e quando cabíver, deautorização para o exercício da atividade a ser contratada;
b) certidóes ou atestados de quarificação técnica, quando couber, expedidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido osmateriais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;c) Certidões negativas correcionais _ ,,negativas 

de inidoneidade,,;d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
. do licitante, ou oulra equivalente, na forma da lei;

e) Prova 
_de 

regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;f) certidão conjunta de débitos rerativos a tributos Íederais e Dívida Ativa da união;g) Certidão de Regutaridade do FGTS (CRF);

4.5 Documentos para Habilitação pessoa Física

a) certidóes ou atestados de quarificação técnica, quando couber, expedidos por pessoasjurídicas de direito público ou privadó, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido osmateriais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;b) Prova de reguraridade perante a Fazenda federar, estaduar e municipar do domicírio ou sede
. do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9f lroya. -Oe 
regularidade perante a Seguridade Socíal e trabalhista;d) certidão conjunta de débitos rerativÃ a tributos feJeiais e Dívida Ativa da união;e) Certidão negativa de insolvência civil;

4.6 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federal n.o 123,de 2006, estando âpto(a) a usufruir do tratame-nto favorecido estabelecido em seus artigos. 12 .49 (caso queira utilizar o tratamento);
b) Que está clente e concorda com as condifões contidas no Edital e seus anexos, bem comode que cumpre prenamênte os requisitos àe habilitação deÍinidos neste Editar;c) Que inexislem fatos impeditivos para sua ú;rit'"çã" neste procedimento, ciente daobrigatoriedade de declarar oconências posteriores;d) Que não emprega menor de 18 (cíezoitoj anos emlrauarno noturno, perigoso ou insarubree não emprega menor de 16 (dezesseis) ano", 

"alro 
,r,enor, a partir de 14 (quatoze) anos,na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso xxxr, da constituição Federar;e) Que a proposta foi etaborada de forma inoeõenaãni"l 
-

f) Que não possui, em sua cadeia prooutiva, 'empiàgãtos 
executando trabarho degradentee/ou forçado, observando o disposto nos incisos rriã rüoo artigo 1o e no ínciso ,r ão artigo50 da Constituição Federal;

Fls.
Proc

orea tÃo Às oeocls eÀ proórnn. orrurcra § 197e 190 preni ões 24h. A dênúncia pode serânônimâ



g) cêrtidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especÍficas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.133t202,1.

s - ExEcuçÃo Do oBJETO

A execução do objeto contratual consistirá na prestação de serviços especializados necessáriosà obtenção do Auto de vistoria do corpo d'e Bombeiros (AVôB) pàra as dependências daCâmara Municipal de Álvares Machado/§p.

A contratada deverá realizar todas as etapas técnicas e operacionais exigidas pelos normativosdo Corpo de Bombeiros do Estado de Sáo paulo, incluinào:

. Elaboração e atualização dos poetos técnicos e documentos exigidos;. Realização das adequações necessárias;. Protocolo junto ao sistema dos Bombeiros;
' Acompanhamento de eventuais exigências técnicas ou documentais,. Solicitação de vistoria oficial;. Acompanhamento da vistoria presencial;. Obtenção e entrega do AVCB válido, dentro do prazo contratual.

A contratada deverá manter comunicação constante com a Administração, cumprir os prazosestabelecidos, assegurando a regurarização ao preoio â o cumprimento das exigências legaisaté a concrusão do processo com a entrega ao Ávca várido, dentro do prazo contratuar.

6 -GESTÃO OO CONTRATO

A gestão do contrato será rêarizada^por ggldo(a) designado(a) formarmente como fiscar, nostermos do ar1. 117 da Lei Federar n"'14.13312021á;;;;;" diretrizes da portaria no 13r2o24.

O(A) fiscal acompanhará ,1g:-. 
"r.etapas 

da execução contratual, desde a elaboração eatualização dos proietos técnicos.e documentos 
",.üiãã. 

,te a entrega do Auto de Vistoria doCorpo de Bombeiros (AVCB), verificando.

: ? -:TpriT"nto 
dos prazos e das obrigaÇóes contratuãis;. A regutandede dos documentos e projetos apresentados;. O andamento dos trâmites junto 

"ó 
Cãrpo õ BoÃbeiros;

' A conformidade da sorução apresentadà com ãs áquisitos regais e técnicos apricáveis.

serão realizados registros formais e.m reratório de acompanhamento e comunicaÇâo tempestivacom a contratada para eventuais correções. Ao finar, sãü atestaoo o 
"r.prir"'ntã 

ini"lrrr ooobjeto como condição para a quitação óontratual.

7- MEDIÇÃo E PAGAMENTo

A medição da execução conhatual será rearizada com base na entrega do resurtado Íinarpactuado: a obtenção do Auto de Vistoria oíô-*pã ãã"áào"iro" (AVCB) várido, emitido emnome da Câmara Municipal de Álvares la""t 
"àolsó 

-- --

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

cmal!?resmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.so,leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-Sp
qâ (18) 3273-1331r.26

t,Fls.
Proc
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contratação

I.tFls.
Proc

A unidade de medição será serviço concluído, ou seja, a emissão do AVCB com a devida
regularização perante o corpo de Bombeiros, conforme requisitos técnicos e legais.

o pagamento será efetuado em parcera única, mediante apresentação da nota fiscal
conespondente e do atesto do fiscal do contrato, que confirmará a conclusão satisÍatóriâ do
objeto. o prazo para pagamento obedecerá ao estábelecido em contrato, respeitãnãà o rimite
legal previsto, desde que não haja pendências documentais ou de execução. 

'

Não se aplicam Acordos de NÍveis de Serviço (ANS) ou lnstrumentos de Medição de Resultados(lMR), por se tratar de contratação com e"áopo deiinido e êntrega única.

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR

o objgto da contrataçáo - emissão do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB),resumidamente - é crassiÍ'icado como serviço comum de engenharia, nos termos do do art. 6.,inciso XXt, atínea 'a", da Lei..no. 14.133t2021, por envorvei atiriJ"àe Écnila ãJp-J"rizaaa,porém padronizada, com resultado final objetivamente aferível.

A seleção do fornecedor deverá 
-oconer 

por meio de dispensa de ricitação, nos termos do incisoI do art 75 da Lei no 14.13312021, considerando o valãiestimaao iníerior ao timite Çat paracontrataÇão direta e a necessidade pontual do serviço.

s.e.r'i 4gt?do. o critério de jurgamento de menor preço, com modo de disputa aberto, dada aobjetividade do serviço e a viábirídade oe compaiaçáà'direta entre propostas. A escorha Íinâr
?!::ry?r1 ,.y""tajosidade para a Administrrçáo É,:ãÉã, com base em pesquisa de preços ecapacidade técnica do fornecedor.

9 - ESTilUAT|VA DO PREÇO

A estimativa do varor da contratação Íoi obtida com base em pesquisa de mercadodocumêntada no Esrudo Técnico prerim.inar teiÊ1, poi meio aa 
"oteta 

ãe ã'rJãr"iL.'iorr"i,
rynt9." 1 (quatro) fornecedores especiarizaaos, aêm de pesquisa comprementar rearizada noPortal Nacionat de Contrataçóes pLblicas lpflCpl. 

-- '
Foram consideradas as seguintes fontes:

' orÇamentos de 4 (quatro) fornecedores: Rayra stefany Gario corbeta, Fernanda rsperRabero, cEo soruçóes Acessíveis e TAGSÉG consurtoria e nce"ioiü LióÀ'üà.. Preços obtidos em editais públicos disponÍveis no pNCp

Com base nas memórias de cálculo, o valor médio obtido dos orçamentos foi de R$ 20.296,25,e o varor médio das pesquisas no pNCp foi de nEaãànã,ás. A média finar ponderada entre asduas fontes resultou em uma estimativa a"n"ifir, O" ãdãã.571,40 (vinte e seis mil, quinhentose setenta e um reais e quarenta centavos).

Esse varor servirá como oerâmetro para a anárise da vantajosidade da contrataÇão e seráutilizado para fins de reserva orçamentária e verificaçáo. da. compatibiridade dá propostaapresentada. A contratacão Dretenàida está 
"o"iro 

âà [Ãit" Iegar estaberecido no art. 7s, rncisol' da Lei no 14 133t2o21, possibiritando a "d;;ã;;;;;;ffiàção direta por dispensa de ricitação

orea tÃo Às onocas rÀ prooflt rl. otnur'rcrt! Ç 197 e 19o ptà ntões 24h. A denúnciâ pode ser enônima.
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cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comDrasfôalvaresmachado.so.lep.hr
www.alvaresmachado.so.lep-hr
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1 60-049, Álvares Machado-Sp
(â (18) 3273-1331 r.26



Câmara Municipal de

Álvares Machado

! ngente de Contrataç

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado,sp.les.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

10 - ADESUAÇÃO OAçAUeNrÁnra

A contratação para emissão doAuto de Vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB) está adequada
à .previsão orçamentária da câmara Municipal de'Álvares Machado, conforme doiação
existente na Lei Orçamentária Anual vigente.

A estimativa definitiva de preço, no valor cíe R$ 26.571,40, será utilizada para fins de reserva
orçamentária e viabilização da contratação, observando-se a seguinte classificação:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal. Orgão: 01 - Poder Legislativo. Unidade Orçamentária: 01.01 _ Corpo Legislativo. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
' Desdobramento de despesa: 3.3.90.39.0s.b0.00 - serviços tecnicos protissr:ãnais
' Descrição detarhade: serviços técnicos especiarizados oL engennaiiá p;iãouiLnçao

de AVCB
. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

A despesa está compatíver com o_prano de contratações Anuar (pcA), observando os rimiteslegais e o planejamento orçamentário aa nOministrafãá. 
- '

ÁMares Machado (Sp), 22 de maio de 2O2S

I&dcaMonteim Bsrüosa
BcÍüárh

ú.r*.IÍy;let^EÉ>§,s.o,
fl Jéssica Monteiro Barbosa" Agente de Contratação

ão

Fts. N." !6A.
Proc.

orcÂ NÃofu oRoGAs EÀ pEooFtUA ott'runcrfl Q. tg; e 190 Plantões 24h. A dênúncra pode ser ànônimà



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contrataç

FIS. N
Proc.

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comDras@alvaresmachado.so.lep.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenbo
19.160-049, Álvares Machado-Sp
q (18) 3273-1331r.26

D|SPENSA DE LtC|TAçÃO No: OO7t2O25

OBJETO: Serviço de elaboração de projeto de Combate contra incêndio, segundo
normas vigentes, com desenhos das prantas arquitetônicas e as adequações necesürias,
para obtenção do Auto de Vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim aoprevisto no Decreto Estaduar no 63.91íl201g e as rnstruções Técnicas no o1l201g docorpo de Bombeiros do Estado.de são pauro - Reguràmento de segurança conrraincêndio das edificaçóes e áreas de risco do Estado de éão paulo.

FUNDAMENTO JURíDICO: ATt. 75 , § 3o da Lei Federal no 14.133t2O21

ANEXO II
Portaria 1312024

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta de preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

Razão Social:
oN Fme anta s a es ho veU Í

CNPJ no

Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIF rcAÇAO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDAOE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL-

01 Taxa de vistoria do
Corpo de

Bombeiros

TAXA 01

02 Taxa de Anotação
de

Responsabilidade
Técnica AR

TAXA 01

03 Fornecimento da
ART referente à
elaboração do

TécnicoPro

UNIDADE 01

o4 ornecimento da
ART referente à
manutenção das

medidas de

F

ura n

UNIDADE 01

05

instala s elétricas

Fornecimento da
ART referente às

UNIDADE 01

06
instala ode
Fabricação e METRO

LINEAR

orea tÂo Às onocls e À ptoort tn. ortutcrr! Ç rsz e tso Plàntões 24h. Á denúncia pode ser anônima

ITEM
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

t lgente de ContrataÇã

Fls.
Proc

N.o lvaresmachado.ldoc.com.br
comDras@alvaresmachado.so.les.br
www.alvaresmachado.so.leg,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-Sp
q (18) 3273-1331 r.26

o

corrimãos em
conformidade com

as normas de
SE uran

07 Fabricaçáo e
instalação de
uarda-co

METRO
LINEAR

06

08 Recarga e teste
hidrostático de

extintores de CO2
de6

UNIDADE 02

09 Recarga e teste
hidrostático de

extlntores de Agua
Pressurizada 2A

UNIDADE 07

10 Recarga e teste
hidrostático de

extintores de Pó
Químico Seco 20

BCde4

UNIDADE 07

Aquisiçóes e
instalações de

placas de
sinalização

fotoluminescente

UNIDADE 21

12 Fabricâção e
instalação de abrigo
para botijão de gás

UNIDADE 01

í3 Aquisição e
instalação de luzes

de emergência
autônomas

UNIDADE

14 Aquisição e
instalaçáo de luz de

balizamento

UNIDADE 01

15 Obtenção do Auto
de Vistoria do

Corpo de
Bombeiros VCB

UNIDADE 0'l

cumpre-nos informar-rhes que examinamos as exigências rerativas ao Aviso de Dispensa de
::'::ffiI 

comento, inreirando_nos aelas para"eaüoiaçao aa presente proposia. Ainda

") 91" guTfle os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Leí complementar Federat n.o123' de 2006, estando apto(a) a usutruir aotÀt-à-Àe-nto favorecido estaberecido em seusartlgos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamenü);- 
'

. o preçó proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas câsas

DrcA NÂo À DRoGAs E À PEooÍtua. DINUNctEt g 197 e t9o - Plàntões 24h. A dênúnciã pode ser anônimà

dêcimais (0,00).

11
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

! Ag"n," de Contrataç

Fls.
Proc

5
cmalvaresmachado.ldoc,com.br

www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1 6O-049, Álvares Machado-Sp
q (18) 3273-1331r.26

ao

b)

c)

d)

e)
f)

s)

Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos neste Edltal;
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Que não emprega menor de t I (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de i4
(quatoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituição Federal;
Que a proposta foi elaborada de forma independente;
Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabarho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos Ir e rv do artigo 1o e no inc-iso u do
artigo 50 da ConstituiÇão Federal;
certidão decraratória do cumprimento das "exigências de reserya de cargos para
pessoas com deficiência e para reabiritado da previdência sociar, previstas 

"r- 
r"i . ",outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso IV da Lei 14.133t2021 .

*Assinalar se a pessoa física ou jurídica estiver classiÍicada nesta condição.
E em consonância com tais afirmaçóes, declaramos que:

. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.. No preço proposto já eslão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargossociais, trabarhistas ê todas as demais despesas necessárias a 
"rã.riãã 

áã 
"úiãt";

Álvares Machado (Sp), _ de _ de 20

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercial

DtGÂ NÃo Às oRoGAs E À ptDoFÍ.ta. DE trurcla§rszerso - Pleôtõe5 24h. Â denúnciã pode ser ânônimâ
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ANEXO il
Portaria 1312024

PROCURAÇÂO PARA CREDENCTAMENTO

Por este instrumento particular de procuração, o(a) proponente
sede em inscrito(a) no CNPJ/MF sob n
lnscriçâo Estadual n.
(qualificação(ões) do(s)
Cédula de ldentidade

nestê ato representado(a) por seu(s)
, portadores(âs) da

Câmara Municipal de

Álvares Machado

Agente de Contratação

malvaresmachado.ldoc.com.br

a Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-Sp

g (18) 3273-1331 r.26

com

--ecom

outorgante(s)), srs.(as)
(RG) n

_, nomeia(m) e constitui(em)
, portado(a) da Céduta de ldentidade (RG) n.

e inscrito(s) no CPF
seu bastante procurador o

sob n.

a) sr.(a)

e do CPF n. a quem confere(m) amplos poderes para
representar o(a) referido(a) proponente perante no que se referir ao Aviso dêContretacão Direta de no , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas asfases do procedimento, INclusive apresentar declarações e propostas, respectivamente, emnome do(a) outorgante, deslstir expressamente da intenção de interpor recurso administrativoao Íinal da sessão, manifestar-se imediata e motivadame nte sobre a intenÇão de interporrecurso administrativo, efetuar lances e negociaçóes, assinar a ata da sessão, declaraçôes epropostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal, enfim, praticartodos os demais atos pertinentes ao cerlame, em nome do(a) outorgante

A presente procuraçâo é válida alé o dia

Álvares Machado (Sp), _ de _de 20

NOME
Cargo

N

O

Fls.
Proc
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Câmara Municipal de cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sD.lee-br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1 6O-049, Álvares Machado-SP
S (18) 3273-1331 r.26

Fls. N o 4
Alvares Machad Proc

Agente de Contratação

ANEXO IV
Portaria 1312024

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-/-, 
QUE

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E-
FAZEM ENTRE SI A CAMARA

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁlvaRes MAcHADo/sp, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrita no cNpJ
sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 7g3, nesta
cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da câmara Municipal,
sr.(a) JoEL NUNES DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE, e
de outro lado a pessoa Íísica ou jurídica inscrita no CPF/CNPJ sob o no _,
estabelêcida na _, _, na cidade de _, Estado _, representada legalmente
pelo(a) senhor(a) _, brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CpF no _, doravante
denominado(a) CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.133t2O21)

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de eraboração de projeto de
combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das prantas arquitetônicas
e as adequaçôes necessárias, para obtenção do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros
(AVCB)' atendendo assim ao previsto no Decreto Estaduar no 63.91 í/201g ê as Instruçoês
Técnicas n" 0'rr2o1g do corpo de Bombeiros do Estado de são pauro - Reguramento de
segurança conlra incêndio das edificações e áreas de risco do Estado de são paulo., conforme
especificações técnicas e as condições estaberecidas no Termo de Referência (TR).

í.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECtFtcAçÃo CATSERYCATMAT UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 vistoria do Corpo deTaxa de

Bombeiros

Não se aplica* TAXA 01

02 axa de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART)

T
TAXA 01

Fornecimento da ART reíerente à

elaboração do Projeto Técnico

Náo se aplica*

22888 UNIDADE 0í

D|GA NÃo Às DRoGAs E À PEDoHUA. oENUNct E! g 197 e l9O- Plàntões 24h. a denúncrà pode seí ànônimà
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contrataç

onadas nos itens Oí

públicas e, portanto,

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.le&br
www,alvaresmachado.sD-lep.hr
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331r.26

Fls.
Proc

ão

"As taxas menci

entidades
e 02 referem-sã a tributos ou emolu mentos pagos a

'1.3.

trans

não possuem códigos CATMAT ou CATSER

são anexos a este instrumento e vincuram esta contratação, independentemente de
crição:

04 Fornecimento da ART referente à

manutenção das medidas de

segurança

22888 UNIDADE 01

05 Fornecimento da ART referente

às instalaçôes elétricas

22888 UNIDADE 01

06 Fabricação e instalação de

corrimãos em conformidade com

as normas de segurança

20117 METRO

LINEAR

07 abricação e instalação de

guardã-corpos

E
20117 METRO

LINEAR

06

08 carga e teste hidrostático de

extintores de CO, de 6kg

Re 3662 UNIDADE 02

09 ecarga e teste hidrostátrco de

extintores de Água pressurizada

2A

R Jbbz UNIDADE 07

í0 ecarga e teste hidrostático dã
elÍintores de pó euímico Seco

20 BC de 4kg

R Jbbz UNIDADE 07

11

placas de sinalização

fotoluminescente

e instalaÇões de UNIDADE 21

12 cação e instalação de

abrigo para botijáo de gás (GLp)

Fabri
UNIDADE 0l

13 nslalação de luze§

de emergência autônomas

Aquisição e i 22518 UNIDADE 05

14 e instalaÇão de luz dáAquisição

balizamento
22518 UNIDADE 01

't5 Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB)

Obtenção do
UNIDADE 01
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Fls. N.o

í .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do MoDELoS DE ExEcUçÃo E GEsTÃo
(Art. 92, tV e Vil da Lei Federat no 14.fi31r021)

3 í Os termos em reração ao regime de execuçáo contratuar, do modero de gestão, assim
como os prazos e condíções de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de
Referência (fR), anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - oA suBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.í. OO VALOR

5. 1 .1 . O valor da contratação é de R$ _ (por extenso).
5 1.2. No varor acima estão incruídas todâs as despesas ordinárias, diretas e indiretas,
deco*entes da execução do objeto, incrusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. A apuração dos varores mensais deverá considerar os descontos de crédito de prs e
Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de
tributação em regime não cumurativo de prs e cofins, conforme legisração que rege a matéria.

DrcÂ NÃo Às DRoGAs E À pEooFttlA. DEruncrtt Q rsz e 190 - Plantões 24h_ A denúncie pode seí anóniÍt|a

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRocAÇÃo

2-1. o prazo de vigência da contratação é de 60 (sessental dias, a partir da assinatura do
contrato, prorrogável conforme artigo í 1 1 da Lei ,14.133t2O21.

2.'1.1. o prazo de vigência será automaricamênte pronogado quândo seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, conforme previsáo do artigo 11í da Lei i4.133t2o21.
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5.2. DA FORIUA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. será considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidaçáo da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úreis, contados
a partir do recebimento da

Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até 0s (cinco) dias úteis, contados a partir da
liquadação de despesa.

5.3.2.í. considera-se riquidação de despesa o segundo estágio da despesa púbrica e consiste
na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectívo crédito, após a execuçáo do objeto ou de etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5'3 2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a riquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regurarização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronorógica que a despesa originarmente estava inscrita.

5.4.1 A emissão da Nota Fiscar será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratâção, conforme disposto neste Instrumento

GLÁUSULA sExTA - Do REAJUSTE
(Art. 92, V da Leí Federat no 14.133t2021)

6"l os preços iniciarmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de .í (um) ano
contado a partir da data do orçamento.

6 2' Após o interregno dê 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a apricação,
pela .oNTRATANTE, do Índice Nacionar de preços ao consumidor Ampro (rpcA),
exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6'3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 1 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

N.oFls.
Pro
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6.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará
ao coNTRATADo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6 5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deÍinitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de quarquer
Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.
6.7. Na ausência de previsão regar quanto ao índice substituto, as partes eregeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reâjuste será realizado por apostilamento.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato ê seus anexos;

7 1'2 Receber o objeto no prazo e condições estaberecidas no Termo de Referência (TR);
7.1 3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
veriÍicadas no objeto fornecido, pare que seja por ere(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

7 í 4' Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pero(a)
CONTRATADO(A);

7'1 5 EÍetuar o pagamento ao(à) .oNTRATAD.(A) do varor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estaberecidos no presentê contrato;
7 1'6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sançóes motivadas pera inexecuçáo totar ou parciar do
contrãto, bem como na oco*ência das demais causas previstas no art. í55 da Lei 14.133t2Q2,r;
7 1 7 cientificar o órgão de representação judicíal da câmara Municipal de Álvares Machadopara adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pero(a)
CONTRATADO(A);

7 1 8. Expricitamente emitir decisão sobre todas as soricitaÇões e recramações reracionacras à
execuçáo do presente Termo de contrato, ressarvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente proteratórios ou de nenhum Interesse para â boa execuçáo do aJuste.

otcl trÃo as onocrc r À proort ra. orl{uNctfl q ú7 e 190 - Plàntões 24h. A denúncia pode sêr anônimà

CLÁUSULA SÉIMA_ DAS OBRIGAçôEs ol CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xt e XtV da Lei Federat no 14.133t2O21)

7.1 . São obrigaçóes da CONTRATANTE:
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7.1.8.1. concluída a instruÇáo do requerimento, a Administraçáo pública terá o prazo de os
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada por igual período.

7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cráusuras contratuais.
7.2. A Administração Púbrica náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pero(a)
CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vincurados à execuçáo do contraro, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato do(a) CoNTRATADo(A), de
seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA otrl)rl: DAs OBRTGAÇoes oo(l) CoNTRATADO(A)
(Art. 92, XlV, XVI e XVil da Lei Federal nà ,inszlzozt1

8 1' o(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e em
seus anêxos, assumindo como excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perÍelta execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
8.1.1. Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13, e '17 a 21, do Código de Defesa do Consumidor;
S l 2 comunicar à o.NTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto,
com a dêvida comprovação;

8.',l.3. Atender às determinações regurares emitidas pero(a) fiscar do contrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14..,l33, de 2021);
8 1'4' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8'l 5 Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo púbrica ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabiridade à fiscarização ou ao acompanhamento da execução contratuar pera
C.NTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8 l 6 Quando náo for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores (sicaf), o(a) CONTRATADo(A) deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscar para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

8.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

orGA t{Âo Às DRoGÂs E À ptDoEtUÂ orruutclrt § rsu e 190. Plantóes 24h. A denúncià pode serànônimà
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8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regutaridade do FGTS (CRF); e
8.1 .6.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);

8.í.7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para aqueres com idade iguar ou superiora í4 (quatoze) anos, bem como não permitir
que menores de í8 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou
insalubres.

8 1'8. comunicar ao(à) Írscar do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormar ou acidente que se verifique no rocar da execução do objeto contratuar.
8 í.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, quarquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

8.1.'t0 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibiridade com as obrigações
assumidas' todas as condiçôes exigidas para habiritação na ricrtação, ou para quarificação, na
contratação direta;

8.1 .1 1 . cumprir, durante todo o período de execução do conrrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabiritado(a) da previdência sociar ou para aprendiz,
bem como as reseÍvas de cargos previstas na regisração (art. 1 16 da Lei Federar no 14.133, de
2021);

8.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima, quando soricitado e
no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que
preencheram as referidas vagas (parágraÍo único do art. í.16 da Lei Federar no 14.133, de
2021);

81'13' Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecamento
adequados, ao perfeito cumprimento das cráusuras deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensírios demandados, cuja quantidade, quaridade e tecnorogia
deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de regência;
8' í ' 14' oriêntar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal
no 13'709, de 14 de agosto de 201g, adotando medidas eÍicazes para protêção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8 1'15. Guardar sigiro sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sD.leÊ.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-Sp
G (18) 3273-1331r.26
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8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicaalmentê em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum
dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no i4.133, de 2o2i .

8.1 .17 cumprir, além dos posturados regais vigentes de âmbito federar, estaduar ou municipar,
as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.í8. Apresentar ficha técnica do produto, ou raudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser soricitado pera coNTRATANTE para comprovação do atendimento
às cláusulas de sustentabiridade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.
8.í.19. submeter previamente, por escr o, à CONTRATANTE, para anárise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de
Referêncla (TR) e dêmais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xil e Xllt da Lei Federat no 14.,t33t212í)

9.1. A contratação não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96
combinado com art. 101, ambos da Lei Federal no í4.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAçÕES E DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XtV da Lei Federal n 14.1.3412021)

10.1 comete infração adminislrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 1SS da Lei Federal no.l4.í33, de 2021:
10.'l .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;
1o-1.2. Der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração
Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10. 1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;
10. 1 .4. Deixar de entregar a documentaÇão exigida;
'l0 l'5' Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado:

10.í.6. Não cerebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocedo(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
101'7' Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

Fls. N
Proc.
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10.1.8. Apresentar declaraçãoidocumentação falsas durante o certame ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;
'10.'1.9. Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
10.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;
'10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.g46, de 10 de agosto de
20't3.

10.2. Ao(A) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão aplicadas as
seguintes sançôes:

10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parciar do
contrâto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
í 0.2.2. lmpedimento de ricitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas de 10.1-2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidadê parâ ricitar ou contretaÍ, que impedirá o responsáver de
licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão púbrica direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 10.'l .8 a 10.1 .11 .

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL
(Art. 92, XtX da Lei Federat no 14.133t2O21)

11 í. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado.

1 '1 2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficará prorrogada
até a concrusáo do objeto, caso em que deverá a Administração púbrica providenciar a
readequação do cronograma fixado neste contrato.
í 1 3 Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior decorrerem
de culpa do(a) CONTRATADO(A):

1 í.3.1

admin

Ficará ere(a) constituído(a) em mora, sendo-rhe apricáveis as respectivas sançôes
istretivas; e

11'3'2 Poderá a Administraçáo Pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
1'l'4 o contrato pode ser êxtinto antes de cumpridas as obrigações nere estipuradas, ou antes
do prazo nere fixado, por argum dos motvos previstos no artigo 137 da Lei Federar no 14.133,
de 2021 , bem como amigevelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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1'1.4.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da Lei Federal no 14.í33, de
202',t.

11.4.2. A alteração sociel ou a modiÍicação da finalidade ou da êstrutura da pessoa física ou
jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1- se a operaçáo impricar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
1 í .5. í . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;
1 '1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'1 1 .5.3. lndenízações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do ârt. í 31 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA _ DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRrA
(Art. 92, Vilt da Lei Federat no 14.'133t2O2í)

12.1. As despesas decorrentes da presentê contratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Gerar do Município de Árvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada:

. Unidade Gestora: Câmara Municipel. Orgão: 01 - Poder Legistativo. Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo
' Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
' Desdobramento de despesa: 3.3.90.39. os.'00.00 - serviços técnicos prótiisiãnai"
' Descrição detarhada: serviços técnicos especiarizadás de engenhariá p1rãooteiçao

de AVCB
o Fonte de Recurso: 1 - Tesouro. Aplicação: 1 10.0OOO - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, l[ da Lei Federal no 14.133t2O21)

13 1 ' os casos omissos serão decididos pera ..NTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federar no 14.133, de 2021, e demais normas federais apricáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no g.o7g, de íggo, código de Defesa
do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAÇoES

í4.1 Eventuais alteraçóes contratuais serão rêgidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei Federal no í4.133, de 2021.

14.2. o(A) CoNTRATADo(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o rimite de 2s% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no
14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DA puBLtcAÇÃo

15.1. lncumbirá à OONTRATANTE providenciar a pubricaçáo deste instrumento nos termos e
nas condições previstas na Lei Federar no 'r4.133, de 2021, bem como disponibirizar este
contrato no sítio oficiar da câmara Municipar (portar transparência) e no Diário oficiar do
Município, em atenção ao §20 do art. go da Lei Federar no 12.527, de 2011, c/c o inciso V do
§3o do art. 70 do Decreto no 1.724, de 2O12.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
(Art. 92, §io da Lei Federat no 14.133t2021)

16' 1' É eleito o Foro da comarca de presadente prudente/sp para dirimir os ritígios que
deconerem da execuçáo deste contrato que não possam ser compostos pera conciriação,
conforme § 1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de2021.

Representante legat da CONTRATANTE
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q (18) 3273-1331r.26

Álvares Machado (Sp), _ de _de 2025.

Representante tegal do(a) CONTRATADO(A)
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